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Palacio do Governo do Estado de São Pau'o, soa trinta de Agosto de 

m i l oito centos e i oventa e cito. 
1 F R A N C I S C O A . 1 E I X O T O G O M I D E 

JOÃO P A P T H T A DE M E L L O P U X O T » . 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negccioi do lu'erior, aos 3 0 de 

Ago3to de 1598 .^0 director, Alvaro de Toldo. 

, i i - t ^ 

L E I N. 383 

' * DE 3 1 D E AG13TO D E 1838 

Ztemove, ccnverte e transfere escholas no município de Areas 
T O doutor Fianeisco ie Assis Peixoto Gomide, vice-presidente do Estado 

de São Paulo, 

Faço saber que o Congress • L ^ . i s l a i i v o dei etau e eu promulgo a lei 

seguiüt : 

Artigo l.o F ica removida para o bairro da Vargiuha de Baixo, no mu-

n i c i p n de Arfas , a terceira eschola para o sex) masculino, da cidade. 

Art igo -'.» I' ca convertida em micta a esel.oli pa-a o sexo feminino 

do I airro de Itaga a' a d) referido municip : o. 

A r t i . • • 3.» Fica transferida para o l.airro de S. Domingos, ny referido 

município de A r , ' a i a < echcla para o s-xo masculino no bairro de 1'agaçaba. 

A i t i ^ i i Htvogam-s9*as disposiçõ.s em cmt ario. 

O ucretario de Est ido c'09 Negócios do Jntsrur asim a faça executar. 

Falaeio .'o Governo d j Kstado Às s ã i Paulo, a)s trinta da Agosto de 

m l oitoc ntos e noventa o i o 

F R A N C I S C O n . P E I X O T O G O M I D E 

• ) . ' » . " • ' " ' 1 JOÃO B A P T I S T A DK M E L L O P E I X O T O . 

Pu ' l i c ada na ec etária de K.-tado dos N e g o i o s do lutei ior, ao< trinta 

de A g ato de 18J8.—O Ire,-lo , A i o ro de Tole !o. 

LEI N. 386 
DE 31 DE AGOSTO DE 1898 

Declara nullo e sem efeito o acto da camará municipal de Pedreiras, 

que concede privilejio a José Pires de Araujo para abater rezes 

no mesmo município. 

O doutor Fianeisco de Assis Peixot) Gomide, v.ce p r e ú d e i t e do Estado 

de São Paulo, 

S E C R E T A R I A S DE ESTADO 
Interior 

Expediente de 6 de Setembro de 189S 

1.» S U B - D I R E C T O R I A ; 

1." SECÇÃO 

Recommendcu-se ao director do Diário Offi, 

ciai, providencias no sentiiio de ser regularmente 

enviada aquella folba á camará municipal de San

ta Cruz da Conceição, conforme requisição da 

mesma, em offleio de I." do corrente. 

Requerimento despachado 

De Francisco Teixeira da Silva e José Andrô 

do Sacramento Macuco, recorrendo do acto da ca

mará municipal de Santos, q i e revogou a lei mu

nicipal n. 20, de l.o de Fevereiro de 1895.—Duu 

provimento ao presente recurso paia, nos termos 

áo art. 82 da lei D . 15, de 3 de Novembro de 

18J1, suspender, como faço pelo c'esreto n . 588 A , 

desta data, a execução da lei municipal de Santos 

n . 118, de 10 de Agosto ultimo. Remetta-se este 

recurso ao Congresso em sua próxima reun ião . 

Officios despachados 

Da Secretaria de E-dado dos Negócios da Jus

tiça, solicitando remessa de 15 exemplares das 

leis e djcielos estadoaes, correspondentes ao anno 

de 1837, aos ministros do Tribunal de Jus t iça e 

respectiva secretaiia.—A' Repartição de Estatística 

e do Archivo do Estado, para providenciar. 

Da camará municipal da villa de Santa Cruz da 

Conceição, solicitando remessa da legislação esta-

doal desde a proclamação da Republica e bem as-

assim o Diário Official — A ' Repart ição de E 4 a 

tistica e do Ar.diivo do Estado, para attender 

quanto á 1." parte do pedido. 

3.» SECÇÃO 

Solicitaram-se da Secretaria da Fazenda os se 

guintes pagamentos: 

De atiigOIO, a João & Comp., proveniente do 

fornecimento de caixas e engradados feito ao a l 

moxarifado da instrucção publica; 

De lOgOOO, pela collecturia local, ao dire:tor d j 

grupo eschular de S. João da Boa Vista, cidadão 

Justiniano Freire da Paz, proveniente do paga

mento de transporte de moveis escholares pelo 

mesmo realisado. 

Declarou se á camará municipal de S. Peáro do 

Turvo, em relação a um offleio em que a mesma 

pede um auxilio de 5:0O0S0O), não haver verba 

para taes despesas, não podendo, por emquanto, o 

governo attender iquelle pedido. .,"~ . 

2.» S U B - D I R E C T O R I A 

1.» SECÇÃQ 

Olflcioa-se: i". ,~ '. . 

A ' Fazenda, commuuicando que, a 6 do corrente 

foi c o n C ' d i d a permissão au director no grrpo es-

cholar de Firaci-aba para vir a esta capital, afim 

de tratar de interesses daquelle estabelecimento. 

A ' mesma, communicanJo que, no dia 27 do 

met proximo findo, assumiu o exercício do cargo 

de proíessor adjunto da eschola modelo eMaria 

Jose», o cidadão Adelic de Castro. 

Ao inspector geial do ensino, communicando 

que o directo; do grupo escholar do Braz fica 

auctorizado a contractar mais um servente para 

aquelle estabelecimento. 

Ao d :rector do grupo escbolar de Piracicaba, 

auctorizando-o a vir a enta capital afim de tratar 

de interesses daquelle estabelecimento. 
2 •> SECÇÃO 

Ofíiciou-se : 

A ' Kazenda, solicitando ordens de pagamento a 

favor da professora da eschola do bairro do Porto 

da |Ribeira , mui ic io de Iguapé, d. Eulália da Si lva 

í Leite, de seus vencimentos correspondentes ao 

mez de Junho ultimo. 

Ao presidente da camará municipal de Brotas, 

declarando que o professor interino Edmundo Cy-

rillo Soares Maia , não pode entrar no goso da l i 

cença de 30 dias que lhe fora concedida por des

pacho de 8 do mez passado, por ter a mesma ca 

ducado na forma do art. 12, § 2.», da lei n , 4 9 õ d e 

30 de A b r i l de 1897. 

Faço saber que o Congresso ILegIslatiwj, decretou e em promulgo, a lee 
seg íii t.! : 

Artigo único. Ficai declarado anilo e *e«i. effeiío o acta da eamM>a.mu-

nicipal de Pedreiras q,ae concede pr iv i legia & Jooé Pires de Araujo- para. 

abater rezes no mesmo, munic íp io . 

O secrelario de Estado dos Negócios dc Interior assim a faça exeuutar. • 

Palacio do Goversto do Estado de Sáo Pau/o, «os trinta e um de Agosto-

de mi l oitocentos e noventa e oito. 

F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E 

J J Ã O B A P T I S T A D E M E L L O P K I X O T O . ' 

Publicada na Secretaria de E-tado dos Negócios do Interior, aos 3 1 de * 

Agosto de 1898.—O dirtclor , Alvaro de Toledo. ~~ 

LEI N.385 

DE 1 DE S E T E M B R O DE 1398 

Declara nulla e sem ef}'< ito a lei n. 315, de 14 dt 'Agosto de 1897 na 

parte relativa á concessã) do terrenos municipaes a Guilherme .... 

Maxivel Rudge. 

O doutor Francisco de Assia Peixoto Gomide, vhe-presidente do Ei tado 

da Sáo Paulo, 

Faço saber que o Cong'esso Legislativo decetnu fi eu promulgo a lei 

seguinte: 

Artigo único.—Fica declarada nulla e de nenhum effiilo a lei n. 313, 

de l i de Agosto de I8'.)7, n i parle relativa á cuncessâo de terrenos munic i 

paes feita a Guiljierme M a x w M ltu.lg.-. 

O secrelario de Estado dos Negocio* do I.Uerior assim a f»ça executar. 

Palacio do Governo da Estado de S i o Paulo, a primeiro de Sutembro 

de mil oitocentos e noventa e oito. 

F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E 

JOÃO B A P T I S T A DE M E L L O P E I X O T O . 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negicios do Piterior a l.o de 

Setembro de 1898. O director, Alvaro de Tuledo. 


